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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024 

EDITAL Nº 02/2024 

CONTRATO Nº 04/2024 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 04/2024 

 

SÍNTESE DO OBJETO E PROCEDIMENTOS  

 

LEGISLAÇÃO: O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 8.388/2023 e da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais 

normas complementares aplicáveis, bem como pelas condições estabelecidas neste edital e 

anexos que o integram.  

Link do decreto-lei 8.388/2023 https://www.paulinia.sp.gov.br/portal/diario-oficial/ver/1214 

 

  

 

OBJETO: Contratação para fornecimento de sistemas informatizados de controle de 

bens patrimoniais, almoxarifado e controle de estoque, gerenciamento de Contratos, 

compras e licitações atendendo a fase IV da AUDESP – TCE-SP, com ênfase em 

Previdência Própria Municipal, bem como a manutenção e customização durante a 

vigência do contrato, conforme anexo I do presente edital, abrangendo ainda os serviços 

de migração, conversão, implantação, capacitação do quadro de pessoal e suporte 

técnico mensal. 

 

 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.  

 

DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO, PREENCHIMENTO DAS 

PROPOSTAS E INCLUSÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ ÀS 

08h30min DO DIA 04/07/2024.  

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO: ÀS 08:31h DO DIA 04/07/2024.  

 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES ÀS 10h30min DO DIA 04/07/2024.  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília (DF).  

 

LOCAL: https://bnc.org.br/  

 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

O Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do Município de Paulínia - 

PAULIPREV, com sede na Avenida dos Pioneiros, nº 86, Santa Terezinha, Paulínia, Estado 

de São Paulo, CEP 13.140-798, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 41/2024 e 

Agentes de contratação pela Portaria nº 41/2024, por meio da utilização de recursos de 

https://www.paulinia.sp.gov.br/portal/diario-oficial/ver/1214
https://bnc.org.br/
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tecnologia da informação – INTERNET, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data, horário e local já indicados anteriormente, fará realizar-se licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como 

objeto a Contratação para fornecimento de sistemas informatizados de controle de bens 

patrimoniais, almoxarifado e controle de estoque, gerenciamento de Contratos, compras e 

licitações atendendo a fase IV da AUDESP – TCE-SP, com ênfase em Previdência Própria 

Municipal, bem como a manutenção e customização durante a vigência do contrato, conforme 

anexo I do presente edital, abrangendo ainda os serviços de migração, conversão, 

implantação, capacitação do quadro de pessoal e suporte técnico mensal. 

1.2 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. Os trabalhos 

serão conduzidos por servidor integrante do quadro de funcionários desta Autarquia, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento dos dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo, no endereço eletrônico  https://bnc.org.br . 

 

1.3 Para participar da licitação na plataforma é necessário o cadastro da licitante no endereço 

https://bnc.org.br . 

 

1.3.1 No cadastramento a licitante deve assinalar, quando for o caso, a opção 

“ME/EPP/MEI” em relação à Lei Complementar nº 123/2006.  

 

1.4 Demais informações poderão ser obtidas no endereço https://bnc.org.br . 

 

1.5 A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o preenchimento 

da proposta comercial e para o envio dos documentos de habilitação na plataforma do sistema 

eletrônico, atentando-se também para a data e horário de início da disputa de lances. 

  

A não anexação dos documentos de habilitação, conforme exigido no edital, implicará 

em inabilitação automática da licitante.  

 

1.6 Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

2. DO OBJETO  

2.1 O presente pregão tem por objeto a “Contratação para fornecimento de sistemas 

informatizados de controle de bens patrimoniais, almoxarifado e controle de estoque, 

gerenciamento de Contratos, compras e licitações atendendo a fase IV da AUDESP – TCE-

SP, com ênfase em Previdência Própria Municipal, bem como a manutenção e customização 

durante a vigência do contrato, conforme anexo I do presente edital, abrangendo ainda os 

serviços de migração, conversão, implantação, capacitação do quadro de pessoal e suporte 

técnico mensal”. 

 

 

3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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3.1 A despesa, estimada em R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) correrá à 

conta de Recurso Próprio consignado no Orçamento, para o exercício de 2024 do 

Pauliprev, cujos programas de trabalho e elemento de despesa está prescrito na seguinte 

Dotação Orçamentária:  

03.24.01.09.122.0121.2003.33.90.40.16. 

 

4 – DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E IMPUGNAÇÕES  

 

4.1 Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação referente ao processo licitatório deverão 

ser enviados em até 03 (três) dias úteis da abertura da sessão pública, ou seja, até o dia 

01/07/2024 às 12:00h, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço 

https://bnc.org.br. 

 

4.2 Para realizar uma impugnação ou solicitar um esclarecimento não é necessário a empresa 

ter um cadastro efetivo no sistema, a impugnação ou esclarecimento pode ser realizado pelo 

ACESSO PUBLICO - https://bnc.org.br  “informações do Processo”.  

 

  5 – REFERÊNCIA DE TEMPO  

 

5.1 Todas as referências de tempo no “Edital”, no “Aviso” e durante a “Sessão Pública” 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 

Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

 

         6 – DO CREDENCIAMENTO  

 

6.1 A licitante deverá providenciar o credenciamento específico para este pregão até a data e 

horário estabelecidos no preâmbulo, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço que 

segue:  https://bnc.org.br . 

 

6.1.1 Decorrido o prazo para credenciamento, não mais será admitida a participação neste 

Pregão Eletrônico.  

 

6.1.2 O simples credenciamento da licitante corresponderá que a empresa atende às condições 

de participação no certame e eximirá o Pregoeiro do disposto no art. 337-M do Decreto-Lei nº 

2.848/1940 (Código Penal) e posteriores alterações.  

 

6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://bnc.org.br .  

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e 

exclusiva da licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica 

para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

 

6.4 Mais informações sobre o credenciamento e/ou uso da plataforma deverão ser obtidas 

diretamente pelo site: https://bnc.org.br . 

 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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6.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou a promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

  

6.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

  

     7 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

7.1 A presente licitação está aberta à participação de qualquer interessado cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto da licitação e que reúnam os requisitos exigidos nos 

termos deste edital. 

 

7.1.1 Quando se tratar de licitação exclusiva ou itens exclusivos para beneficiários da 

Lei nº 123/2006, a participação ficará limitada às microempresas - ME e às empresas 

de pequeno porte – EPP que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

 

7.1.1.1 Conforme disposto no inciso I e III do artigo 48, da Lei Complementar 

nº 123/2006, a licitação será destinada exclusivamente à participação de 

beneficiários cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e para as 

licitações que superem este valor e sejam destinadas à aquisição de bens de 

natureza divisível, deverá estabelecer cota de até 25% (vinte e cinco por cento). 

  

7.1.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas - ME e 

empresas de pequeno porte - EPP, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006, desde que o valor 

estimado para o item não seja superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

7.1.1.3 As beneficiárias interessadas em participar da presente licitação e que 

quiserem se utilizar dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 (arts. 42 

a 45), deverão promover a identificação da condição de beneficiária, no 

momento do envio da proposta eletrônica (anexo VII). 

 

7.1.1.4 A identificação como beneficiários se dará ao selecionar o Pregão 

desejado, declarando que a empresa é optante dos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações e não apresenta as restrições do § 4º do 

art. 3º da mesma Lei e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte - EPP e que está ciente que os 
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benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 não 

serão aplicados quando o valor estimado para o item for superior à receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

7.1.1.5 A ausência de identificação da empresa como beneficiária, no momento 

da apresentação da proposta, impedirá a participação na licitação ou nos itens 

destinados à participação exclusiva dessas empresas. 

 

7.1.1.6 A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 

Complementar nº 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da 

aplicação das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, 

implicando, ainda, o afastamento do licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

 

7.1.1.7 O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da 

condição de beneficiário quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, no ano fiscal 

anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 

Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 

usufruir indevidamente dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

7.2 Ficam impedidas de participar desta licitação as empresas: 

 

7.2.1 Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

 

7.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

7.2.3 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

7.2.4 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

7.2.5 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

7.2.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do PAULIPREV ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 
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7.2.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404/1976, concorrendo entre si; 

 

7.2.8 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

7.2.9 Agente Público do PAULIPREV; 

 

7.2.10 Em forma de consórcio, salvo se previsto no Termo de Referência com 

permissão expressa; 

 

7.3 O impedimento que trata o item 7.2.5. será aplicado também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

7.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 7.2.3 e 7.2.4. poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos PAULIPREV. 

 

7.5 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

7.6 O disposto nos itens 7.2.3 e 7.2.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

7.7 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.8 A vedação de que trata o item 7.2.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

7.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição acima sujeitará a 

licitante às sanções previstas na lei e no edital. 

 

8 – DAS PROPOSTAS INICIAIS  

 

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a 

descrição do objeto e o preço ou percentual de desconto, com o VALOR DO PREÇO 
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ANUAL, com duas casas decimais, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da 

sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, proceder às declarações pertinentes 

abaixo ou campo próprio do sistema.  

Para mais informações acesse o site https://bnc.org.br . 

8.1.1 Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

 

8.1.2 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8.1.3 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;   

8.1.4 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

8.1.5 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

8.1.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.1.7 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

8.1.8 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, lances 

e declarações. 

8.1.9 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte 

da licitante, das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos. 

8.1.10 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, 

preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado. 

8.1.11 Os preços cotados deverão ser em moeda corrente nacional, em algarismos e 

devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir 

todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, 

inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa 

remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos nos preços, a qualquer título.  

https://bnc.org.br/
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8.1.12 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

8.1.13 A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 

da data de sua apresentação. 

8.1.13.1 Caso seja possível a identificação da licitante através da sua proposta 

antes do fechamento da rodada de lances, a mesma estará automaticamente 

DESCLASSIFICADA de todo o processo licitatório, pelo Pregoeiro;  

 

8.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da etapa de lances.  

 

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data e horário indicados neste edital. 

 

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital ou contenham 

vícios insanáveis. 

 

9.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

9.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.5 Somente as propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

9.6 A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta 

automaticamente pelo sistema para envio de lances públicos e sucessivos pelos licitantes. 

 

10 – ETAPA DE LANCES  

 

10.1 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 

licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

 

10.2 Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva com o recebimento 

de lances no endereço eletrônico, no dia e horário informados no preâmbulo deste edital, 

quando então as licitantes poderão oferecer lances, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sem restrições de quantidade de lances ou de qualquer ordem classificatória ou 

cronológica específica, mas sempre inferior à proposta de menor preço. A cada lance 

ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento, respectivo horário 

de registro e valor, pressupondo-se a necessidade de as empresas estarem conectadas ao 

sistema eletrônico. 

 

10.2.1 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto 

maior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo 
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mínimo de R$ 10,00 (dez reais) em relação aos lances intermediários e em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

10.3 Para efeito de seleção será considerado o valor global da proposta.  

 

10.4 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos, após o registro do sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 

10.5 Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá como de menor valor o lance que tiver 

sido primeiramente registrado.  

 

10.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

de aceitação dos mesmos. 

  

10.7 Durante o transcurso da sessão de lances os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará os autores dos lances aos 

demais participantes.  

 

10.8 O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

 

10.8.1 Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item 10.8, implica a 

retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 

10.9 O Pregoeiro (a), motivadamente, poderá decidir pela reabertura da sessão de lances. 

  

10.10 A modalidade de disputa será aberta, cabendo aos licitantes apresentarem lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações, sendo esta prorrogação automática. 

  

10.11 A etapa de envio de lances na sessão pública durará no mínimo 10 (dez) minutos, e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática é de 

02 (dois) minutos, e ocorre sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação.  

 

10.12 Em cada item, não havendo novos lances na etapa da prorrogação automática, a rodada 

de lances para este item é encerrada automaticamente. 

  

10.13 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances. Os licitantes deverão consultar regularmente o sistema eletrônico para 

verificar o resultado da licitação. 

 

10.14 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
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apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos neste edital de 

licitação, para a definição das demais colocações 

 

10.14.1 Após o reinício previsto no item 10.14, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance ou, por 

ofertar valor menor ou de maior percentual, sendo que os lances iguais serão 

classificados conforme a ordem de registro no sistema. 

  

10.14.2 Encerrada a etapa de que trata o item 10.14.1, o sistema ordenará e divulgará 

os lances em ordem crescente. 

 

10.15 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar para o Pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

10.15.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

10.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10.17 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas em ordem crescente dos 

valores, considerando-se o último preço ofertado. Com base nesta classificação, será 

assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte direito de preferência a 

contratação, observadas as seguintes regras:  

 

10.17.1 A plataforma selecionará automaticamente a licitante microempresa ou 

empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos 

valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta 

melhor classificada, abrindo o prazo de 05 (cinco) minutos para que apresente preço 

inferior ao do melhor classificado, sob pena de preclusão do direito de preferência.  

 

10.17.2 A plataforma selecionará mediante sorteio, no caso de haver propostas 

empatadas nas condições do subitem 10.17.1.  

 

10.17.3 Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 

respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno 

porte, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 

10.17.1.  

 

10.17.4 Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata 

o subitem 10.17.1, seja microempresa ou empresa de pequeno porte não será 

assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
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11 – DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E 

PROPOSTAS FINAIS 

  

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 7.2 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação. 

 

11.2 Da Inexequibilidade da proposta: 

 

11.2.1 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pelo PAULIPREV. 

 

11.2.2 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do responsável pelo procedimento licitatório, que comprove: 

 

I - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

11.3 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

11.3.1 Contiver vícios insanáveis; 

 

11.3.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/anexo; 

 

11.3.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

11.3.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo 

PAULIPREV; 

 

11.3.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

11.4 A proposta final dos licitantes vencedores, adequadas ao último valor ofertado, referente 

aos itens ganhos, deverá ser anexada à plataforma em até 02 (duas) horas após a solicitação do 

Pregoeiro, ou em prazo superior expressamente informado na sessão. 

  

11.5 No caso de ocorrer a desclassificação ou inabilitação do(s) licitante(s) que 

apresentou(aram) o menor preço na etapa de lances e negociação, os licitantes classificados 

sequencialmente serão convocados para negociarem os preços, observando-se 

obrigatoriamente o menor valor ofertado na etapa de lances e negociação, desde que inferiores 

à pesquisa de mercado. Caso os valores sejam superiores, o Pregoeiro da sessão poderá opinar 

para a autoridade superior revogar ou cancelar referido item e/ou lote.  
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11.6 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 

11.7 O Pregoeiro suspenderá a sessão pública deste certame, informando a data e horário para 

retomada da mesma, momento em que verificará a(s) Proposta(s) de Preço(s) Final(is) 

Atualizada(s) e os Documentos de Habilitação da(s) empresa(s) classificada(s) com menor(es) 

lance(s), conforme disposições contidas no presente edital. 

 

11.8 O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, verificará as propostas finais enviadas, 

desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no edital item 11.3.  

 

11.8.1 A licitante que não inserir na plataforma, no prazo definido no preâmbulo os 

documentos de habilitação, e em conformidade com o item 1.5 desse edital, ou não 

enviar a proposta comercial final atualizada, no prazo definido no item 11.4, será 

automaticamente inabilitada de todo o certame.  

 

11.9 A proposta final deverá estar assinada pelo Representante Legal da licitante, citado nos 

documentos de habilitação, em papel timbrado, em linguagem concisa, sem rasuras ou 

ressalvas, emendas, borrões ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, conforme modelo do 

anexo II, contendo o valor total anual estimado e o valor global da proposta, com no máximo 

02 (duas) casas decimais após a vírgula, em moeda corrente nacional, incluindo, 

obrigatoriamente, todas as despesas com encargos sociais, tributos, descontos, frete, 

emolumentos, impostos, despesas em geral e demais condições de fornecimento que seja 

devida em decorrência, direta e indireta, do fornecimento do objeto desta licitação.  

 

11.9.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da abertura do Pregão. Não sendo indicado o prazo de validade, fica 

subentendido como de 60 (sessenta) dias. 

  

12 – DA HABILITAÇÃO 

 

12.1 Da solicitação dos documentos: 

 

12.1.1 Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da 

proposta de que trata o item 11 deste edital, o Pregoeiro solicitará a documentação de 

habilitação disposta neste Edital ao licitante vencedor do item. 

 

12.1.2 Será concedido o prazo máximo de 02 (duas) horas úteis a contar da 

convocação do Pregoeiro, a qual será realizada via sistema, através do chat do pregão, 

para que o licitante vencedor do item apresente os documentos de habilitação 

relacionados no item 13.1 deste edital. 

  

12.1.2.1 Entende-se por horas úteis o período do expediente administrativo do 

Instituto de Previdência do Município de Paulínia, ou seja, de segunda a sexta-

feira das 08:00 às 16:30 horas, ou outro conforme Regulamento próprio do 

Instituto de Previdência do Município de Paulínia. 
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12.2 Dos procedimentos e condições gerais relativas à apresentação dos documentos: 

 

 12.2.1 Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente através do 

sistema do "https://bnc.org.br obedecendo o prazo estipulado no item 12.1.2, sob pena 

de inabilitação. 

 

12.2.1.1 O envio deverá ocorrer por meio do sistema, no campo "Documentos 

de Habilitação", conforme segue:  

 

▪ Acesso ao site do BNC (http://bnc.org.br > clicar em "Acesso ao 

Sistema" (login/senha) > clicar em "Compras" > selecionar 

“Modalidade Pregão Eletrônico > Identificar o nº da licitação > 

clicar em "Pesquisar" > clicar sobre o número da licitação > clicar 

em “Documentos de Habilitação”. 

 

12.2.1.2 Deverão ser inseridos os documentos nos campos correspondentes do 

sistema, sendo permitido o envio de um ou mais arquivos, com tamanho 

máximo de 10 megabytes para cada um, os quais devem ser nomeados sem a 

utilização de qualquer acentuação e caracteres especiais, como por exemplo 

"Ç” (cedilha), sob o risco de ficarem ilegíveis e corrompidos. 

 

12.2.2 A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do sistema, 

podendo os licitantes se utilizarem do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, 

conforme disposto no item 14.2. 

 

12.2.2.1 Caso o licitante opte por utilizar SICAF, a certidão deverá ser enviada 

por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, na forma estabelecida 

neste edital, devendo estar acompanhada inclusive dos documentos exigidos 

neste edital que não estejam contemplados no SICAF, quando o caso. 

 

12.2.3 Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade 

do interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa 

por eventuais inconsistências ou fraudes. 

 

12.2.4 Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original. 

 

12.2.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

 

12.2.6 Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos 

documentos exigidos por este edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste 

sentido. 

 

https://bnc.org.br/
http://bnc.org.br/
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12.2.7 Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada 

qualquer validade na certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo não 

superior a 90 (noventa) dias. 

 

12.2.8 A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das 

propostas. 

 

12.2.9 Em se tratando de filial, os documentos de regularidade fiscal deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

12.2.10 As declarações, propostas ou outros documentos que necessite de assinatura, 

quando exigidos, deverão ser assinados por representante legal da licitante, devendo 

constar a identificação do signatário no documento e este ser acompanhado de 

documento que comprove o vínculo do referido representante junto a licitante. 

 

13.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

13.1.1 Dos documentos exigidos para habilitação. 

 

13.2.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

 

13.2.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

 

13.2.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor ; 

 

13.2.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

13.2.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77/2020; 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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13.2.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

13.2.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

 

13.2.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

13.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

 

13.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

 

13.2.2 Prova da regularidade com a Fazenda Nacional e à Seguridade Social mediante 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 

com Efeitos de Negativa, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a 

todos os tributos federais, à Dívida Ativa da União - DAU, por elas administrados; 

 

13.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 

licitação; 

 

13.2.4. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos 

inscritos na Dívida Ativa; 

 

13.2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada (tributos 

mobiliários); 

 

13.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT) ou certidão positiva de débitos 

trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, nos 

termos da Lei Federal nº 12.440/2011; 

 

13.2.7 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), comprovada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F; 

 

13.2.8 As microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins 
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de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição;  

 

13.2.8.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Autarquia, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

 

13.2.8.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no 

subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

13.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

13.3.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

13.3.2 Nos termos do exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo nos Processos TCs-3987.989-15-9 e 4033.989.15-3, a(s) empresa(s) que se 

encontre(m) em recuperação judicial poderá(ão) apresentar a certidão positiva desde 

que demonstre(m) seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e 

em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive 

pelo atendimento dos demais requisitos de habilitação econômico-financeira. 

 

13.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

13.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante 

atestado(s) de capacidade técnica, para as quais tenha a LICITANTE executado 

serviços compatíveis com o termo de referência anexo I.   

 

13.4.2 Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou 

órgão público e deve conter informações sobre a empresa contratada e como se deu o 

atendimento do que foi contratado, ou seja: 

 

13.4.2.1 Dados da pessoa jurídica de direito público ou privado que o emitiu: 

CNPJ, razão social, endereço, e-mail, número do telefone; 

  

13.4.2.2 Dados da Licitante: razão social, CNPJ, endereço, e-mail, número do 

telefone; 
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13.4.2.3 Quais os serviços que foram prestados ou quais itens foram 

fornecidos; 

 

13.4.2.4 Quantidades e duração dos contratos; 

 

13.4.2.5 Papel timbrado ou com carimbo CNPJ; 

 

13.4.2.6 Nome do atuário responsável. 

 

13.4.3 Comprovação que no quadro societário ou funcional da empresa possui 

profissional(is) com formação acadêmica em estabelecimento de nível superior na 

área de programação para a manutenção dos sistemas ofertados. A relação dos 

profissionais com a empresa pode ser por ato constitutivo, estatuto, contrato social 

em vigor, carteira de trabalho ou sendo possível a contratação de profissional 

autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 

dos serviços; 

 

13.4.4 Na ausência das informações acima e não havendo condições de comprovação 

da veracidade do referido documento a licitante será INABILITADA, cabendo a ela o 

direto de interpor recurso. 

 

13.5 DECLARAÇÕES  

 

13.5.1 Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que se 

encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme anexo III. 

 

13.5.2 Declaração do termo de ciência e notificação do TCE conforme anexo V. 

 

13.5.3 Declaração do termo de ciência e adesão ao código de ética do PAULIPREV 

conforme anexo VI. 

 

14 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

 

14.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:  

 

     a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 

     b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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     c) Relação de apenados disponível no Portal do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo TCESP - (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);  

 

     d) SICAF - https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf  

 

14.1.2 Constatada a existência de sanção impeditiva de participação, o Pregoeiro 

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

14.1.3 Após a apresentação dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

 

     I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e  

 

     II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

14.1.4 A verificação pelo Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

  

14.2 As empresas cadastradas que participem nessa condição deverão anexar no sistema o 

Certificado de Registro Cadastral (C.R.C.) deste Município de Paulínia ou do Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal (SICAF), pertinente e 

compatível com o objeto da presente licitação, no limite de sua validade na data prevista para 

apresentação dos documentos. 

 

14.2.1 Além da data de validade no Certificado de Registro Cadastral ou do SICAF, a 

licitante deverá observar se as certidões constantes no corpo do próprio Certificado se 

encontram dentro do seu prazo de vigência quando da entrega dos documentos para 

habilitação. 

 

14.2.2 Se vigentes, deverão estar discriminadas no próprio certificado para 

conferência.  

As certidões a que se refere esta cláusula são: prova de regularidade com as Fazendas 

Nacional (RFN/PGFN), Estadual e Municipal (Mobiliário), quando for o caso, a 

Justiça do Trabalho, o FGTS e a Falência. 

 

14.2.3 Na hipótese de haver certidão(ões) apresentada(s) para o cadastramento da 

empresa que esteja(am) com seu prazo de validade expirado quando da entrega dos 

documentos para habilitação, caberá à licitante providenciar a devida atualização 

dessa(s) certidão(ões) e anexá-la(s) juntamente com os documentos para habilitação.  

 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
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14.3 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas.  

 

14.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

14.5 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não a participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os 

estabelecimentos. 

 

14.6 O Pregoeiro ou a equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sítios dos 

órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este 

meio eletrônico.  

 

14.7 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, desde que não contrariem 

a Lei, até o julgamento das habilitações, inclusive mediante:  

 

     a) substituição e apresentação de documentos, referentes à regularidade fiscal e trabalhista; 

e  

 

     b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

14.8 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital e tendo sido 

aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a empresa vencedora do(s) respectivo(s) 

item(ns).  

 

14.9 Se a proposta de preços não for aceitável ou se a licitante não atender aos requisitos de 

habilitação, caberá ao Pregoeiro convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, 

observada a ordem crescente de preços, o(s) autor(es) dos demais lances, até a apuração de 

uma proposta de preços que atenda ao edital e seus anexos, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora.  

 

14.10 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à Sessão Pública do Pregão Eletrônico constarão em Ata divulgada no 

Sistema Eletrônico, bem como no site desta Autarquia, sem prejuízo das demais formas de 

publicidade previstas na legislação pertinente. 

 

15 – DOS RECURSOS  

 

15.1 Declarado o vencedor, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, durante a sessão pública do certame, abrindo-se então o prazo 

de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, para apresentação 

de memoriais, que deverão ser apresentados em campo próprio do sistema eletrônico, por 

escrito, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões, 
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também via sistema eletrônico, em igual número de dias, que começarão a correr no término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

  

15.1.1 Caso haja retomada de sessão, cuja data e horário será definido pelo Pregoeiro 

no transcorrer da sessão anterior e constará em ata da mesma, a interposição de recurso 

se dará após a etapa de análise da documentação de habilitação, quando for o caso. 

 

15.2 Caso não haja recurso, o Sr. Pregoeiro encaminhará a autoridade competente para 

adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor e marcará a data da prova de conceito 

conforme Anexo I do termo de referência do presente edital. 

 

15.3 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

 

15.4 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

 

15.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e será agendado a data da 

prova de conceito conforme anexo I do termo de referência. 

  

15.6 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

 

16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

 

16.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

16.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório.  

16.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
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17 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 

17.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Autoridade Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, quando houver.  

17.2 Após a Adjudicação, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório  
  

18 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO  

 

18.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue em conformidade com o descrito nas 

especificações do objeto de responsabilidade do PAULIPREV, setor administrativo. 

  

18.2 Não se admitirá a entrega ou prestação contratual ocorrida além do prazo entabulado, 

salvo justificativa prévia, escrita e fundamentada do gestor do contrato, avalizada pelo Diretor 

Presidente. 

  

18.3 Não se admitirá, em nenhuma circunstância, a prestação para além do saldo contratual.  

 

19 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

 19.1 O objeto somente será recebido se estiver plenamente de acordo com as especificações, 

contidas no anexo I / Termo de Referência do presente edital.  

 

20 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

20.1 O prazo para o pagamento será de até 10 (dez) dias, após apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura, devidamente discriminada e atestada pelo gestor do contrato, sendo que o 

pagamento será efetuado por meio de depósito em conta corrente ou boleto bancário, 

devendo a empresa informar o número da mesma em sua proposta. 

 

20.2 Nenhum pagamento antecipado será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação 

de qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 

direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

20.3 O pagamento em atraso ensejará a incidência de correção monetária “pro rata” pela 

variação do INPC/IBGE, juros “pro rata dia” de 1% (um por centro) ao mês e multa 

moratória de 2% (dois por cento). 

 

20.4 Reajustes dos preços: 

 

  20.4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 

(um) ano contado da data do orçamento estimado. 
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  20.4.2 Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido da CONTRATADA, 

os preços iniciais poderão ser reajustados, observando como limite máximo a variação 

do índice IPCA/IBGE. 

 

  20.4.3 O reajuste poderá ser concedido mediante expressa solicitação da 

CONTRATADA, para análise e negociação com o PAULIPREV e terá incidência de 

pagamento a partir da data do protocolo do pedido, mantendo-se como base a data do 

orçamento fixada no preâmbulo do edital. 

 

20.4.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

  

20.4.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

20.4.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

 

21 – DA CONTRATAÇÃO  

 

21.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo 

de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo IV do presente edital.  

 

21.2 A adjudicatária deverá, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data da convocação, 

assinar o termo de contrato, podendo o prazo ser prorrogado a critério da autarquia.  

 

21.3 Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular perante a seguridade social, ou se recusar a assinar o contrato, 

aplicar-se-ão as disposições contidas na Lei 14.133/2021, no edital e em outras legislações. 

 

21.4 Em conformidade com a Lei 14.063/2020, os termos (ou instrumentos) de contratos, 

aditivos, rescisões, apostilamentos e notas de empenho correspondentes a contratações 

públicas decorrentes de processo de licitação serão assinados preferencialmente por meio de 

assinatura eletrônica com certificado digital em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileiras. 

 

21.4.1 Nos casos específicos em que ocorrer a impossibilidade de qualquer das partes 

envolvidas na contratação em realizar a assinatura por meio eletrônico, será permitida 

a realização de assinatura por meio físico, desde que devidamente justificada tal 

necessidade no processo administrativo correspondente, com a aprovação do Instituto 

de Previdência do Município de Paulínia. 

 

21.5 O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da ordem inicial 

de serviço, prorrogável para até 15 anos, na forma do artigo 114 da Lei n.º 14.133, de 2021.  
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21.6 A execução contratual e sua fiscalização deverá ser de responsabilidade do Gestor de 

Contrato, Sr. Otto Frederico Pereira de Carvalho Filho, cujas atribuições são:  

 

     a) Controlar os saldos contratuais e orçamentários;  

     b) Controlar os prazos de vigências contratuais, incluindo-se aditamentos, prorrogações 

e/ou reajustes;  

     c) Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato quando da ocorrência de 

descumprimento das cláusulas acordadas e solicitar através dos protocolos administrativos as 

devidas providências;  

    d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias para o bom andamento das prestações de 

serviços;  

     e) Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos materiais e produtos, desde que 

atendidas especificações de responsabilidade da Diretoria requisitante e as obrigações 

contratuais;  

     f) Solicitar ou ratificar por escrito o Atestado de Capacidade Operacional e/ou Profissional 

quando requerido pela CONTRATADA, desde que atendidas plenamente as obrigações 

contratuais e devidamente atestadas o efetivo cumprimento das mesmas, conforme edital e 

contrato, para a Divisão de Compras;  

     g) Atestar e encaminhar ao setor competente as notas fiscais em estrito cumprimento ao 

edital e contrato para os procedimentos quanto aos trâmites administrativos relacionados aos 

respectivos pagamentos;  

     h) Designar formalmente um servidor para acompanhar a fiscalização da execução de cada 

contrato de prestação e/ou aquisição de produtos;  

     i) Verificar e atestar se o contratado mantém as mesmas condições habilitatórias, bem 

como a manutenção de regularidade fiscal durante toda a vigência contratual.  

 

21.6.1 A ação da fiscalização contratual não exonera a contratada de suas 

responsabilidades contratuais.  

 
21.7 O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a 

execução do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.  
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22 – DAS SANÇÕES  

 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 

 

     a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

     b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao PAULIPREV ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

     c) der causa à inexecução total do contrato; 

     d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

     e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

     f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

     g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

     h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013; 

     i) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo (a) Pregoeiro (a) durante o certame; 

     j) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

       j1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a homologação; 

       j2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

       j3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

       j4) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

 

22.2 Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

22.2.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" "d" “i” e “j” da cláusula acima 

deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelo prazo mínimo de 03 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas 
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alíneas "e", "f", "g" e "h" da cláusula acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", 

"c" "d" “i” e “j”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

22.2.4 Multa pela inexecução parcial ou total do objeto desta contratação, ou 

inadimplemento das obrigações assumidas, além das medidas e penalidades previstas 

em lei e neste contrato, ficará sujeita a CONTRATADA ao pagamento de multas, 

conforme a seguir estipuladas, de acordo com a natureza e a gravidade da falta: 

 

a) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

b) compensatória de 10% (dez por cento) proporcional à obrigação 

inadimplida, no caso de inexecução parcial do objeto; 

c) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o limite de 10% (dez por cento); 

d) em caso de inexecução parcial, a multa moratória será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida (em termos de valor/quantidade). 

 

22.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao PAULIPREV. 

 

22.4 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

 

22.4.1 A multa efetivamente aplicada, bem como eventuais indenizações cabíveis, 

poderão ser cobradas por meio de guia de recolhimento, ou compensada com recursos 

provenientes de valores de pagamentos devidos à CONTRATADA, ou com a 

utilização da caução (se houver), ou por via judicial, mediante inscrição em dívida 

ativa. 

 

22.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de advertência, 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

22.6 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o PAULIPREV a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

22.7 Na aplicação das sanções serão considerados: 

     

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

      b) as peculiaridades do caso concreto; 

     c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

    d) os danos que dela provierem para o PAULIPREV; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

22.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

 

22.9 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia.  

 

22.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

22.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

22.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados 

 

23. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

23.1 Da impugnação ao edital:  

 

23.1.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, exclusivamente através do sistema 

BNC, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.  

 

23.1.2 A impugnação deverá ser incluída por meio do sistema BNC. Para mais 

informações acesse o site https://bnc.org.br . 

 

https://bnc.org.br/
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23.1.3 A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

23.1.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

23.1.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

23.2 Dos pedidos de esclarecimento: 

 

23.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados 

ao Pregoeiro, exclusivamente através do BNC, até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública. Para mais informações acesse o site  

https://bnc.org.br . 

 

23.2.2 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

23.2.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas em campo 

próprio do sistema. 

 

23.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre as solicitações acima e se houver modificação no 

edital, será designada nova data para a realização do certame.  

 

24 – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

  

24.1 A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da data 

da sessão da abertura desta licitação.  

 

25 – DO SISTEMA ELETRÔNICO  

 

25.1 O comparecimento ao site do representante legal da licitante é imprescindível em todas 

as sessões pertinentes a este certame licitatório, e sua ausência nos horários e datas marcadas 

no “CHAT MENSAGENS”, implicará na aceitação de todas e quaisquer decisões tomadas 

pelo Pregoeiro e aceitas pelas licitantes presentes.  

 

26 – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS 

 

26.1. Os serviços de implantação dos softwares deverão ser iniciados no primeiro dia útil 

subsequente à ordem inicial de serviço. 
 

26.2. O prazo para conclusão dos serviços de implantação, estruturação e migração de dados 

deverá ser de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos a partir do dia de início da implantação e 

de mais 05 (cinco) dias corridos para a capacitação e treinamento, totalizando até 50 

https://bnc.org.br/
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(cinquenta) dias corridos para a implantação total dos sistemas. Os prazos poderão ser 

prorrogados mediante fato devidamente justificado e aceito pela Administração. 
 

26.2.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto, não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

26.2.2 Concluída a implantação, deve haver confirmação de que todos os campos 

definidos para aplicação foram criados e estão funcionando, conforme estabelecido 

previamente e que as condições de acompanhamento técnico da contratada durante a 

vigência do contrato estão estabelecidas. 
 

27 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

27.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

27.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

27.3 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

27.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

27.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

27.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

27.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

27.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

27.9 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

 

27.10 É de inteira responsabilidade das licitantes o acompanhamento dos esclarecimentos/ 

adendos/ erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente licitação, dos quais serão 
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publicados avisos no DOM (Diário Oficial do Município de Paulínia) e disponibilizados na 

íntegra no endereço https://bnc.org.br . 

 

27.11 Constituem parte integrante do contrato ou outro instrumento equivalente resultante 

desta licitação, mesmo que não transcritos, todos os itens deste edital, seus anexos, a(s) 

proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) e quaisquer outros documentos ou comunicações 

que, por ventura sejam apresentados, em qualquer fase da licitação, para complementar ou 

esclarecer a instrução do processo.  

 

27.12 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Paulínia (SP).  

 

27.13 O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://bnc.org.br . 

 

27.13.1 integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

     a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

     b) ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

     c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

     d) ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

     e) ANEXO V – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  

     f) ANEXO VI – TERMO DE CIÊNCIA E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA DO 

PAULIPREV 

     g) ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

Paulínia, 25 de abril de 2024.  

 

 

 

 

_________________________________ 

MARCOS ANDRÉ BREDA 

DIRETOR PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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ANEXO I  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 04/2024 

EDITAL Nº 02/2024 

 

TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

OBJETO 

 Contratação para fornecimento de sistemas informatizados de controle de bens 

patrimoniais, almoxarifado e controle de estoque, gerenciamento de Contratos, compras e 

licitações atendendo a fase IV da AUDESP – TCE-SP, com ênfase em Previdência Própria 

Municipal, bem como a manutenção e customização durante a vigência do contrato, conforme 

anexo I do presente edital, abrangendo ainda os serviços de migração, conversão, 

implantação, capacitação do quadro de pessoal e suporte técnico mensal. 

JUSTIFICATIVA 

 

 O presente Termo tem a finalidade de viabilizar, técnica e adequadamente, os 

procedimentos necessários com vistas à contratação de serviços técnicos especializados para 

Regimes Próprios de Previdência Social.  

A realização de Licitação se dá em virtude da busca de preços mais vantajosos e 

qualidade técnica comprovada para suporte ao Instituto de Previdência do Município de 

Paulínia. 

 O serviço a ser contratado é essencial e imprescindível para o funcionamento do 

Instituto de Previdência do Município de Paulínia e a não prestação deste serviço pode 

acarretar em transtornos e prejuízos ao desempenho das atribuições inerentes ao Instituto, 

assim como a falta de prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

e ao Ministério da Previdência Social. 

 

DO FUNDAMENTO LEGAL 
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Lei Federal nº 14.133/2021; Decreto Municipal nº 8.388/2023 e Lei Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas complementares 

aplicáveis, bem como pelas condições estabelecidas neste Termo. 

 

 PROVA DE CONCEITO  
 

 Constatado o atendimento pleno das condições de menor preço e de habilitação e 

após julgamento dos eventuais recursos, essa será declarada provisoriamente vencedora do 

certame. 

 

 A sessão será suspensa para a apresentação da prova de conceito, que acontecerá até 

o quarto dia útil da data da sessão pública, a partir das 09hrs00min na sede do Pauliprev. 

 

 Serão então analisadas as funcionalidades do sistema de informática, pelos 

integrantes da Comissão Técnica nomeada pela Administração para essa finalidade, através 

da demonstração do sistema ofertado, de modo a observar as especificações constantes neste 

Anexo, por meio da simples conferência do atendimento ou não aos REQUISITOS 

TECNOLÓGICOS apresentados neste Termo. 

 

 As demonstrações serão sucessivas, observando-se a mesma ordem em que se 

encontram neste Anexo, devendo ser feitas em equipamentos da própria licitante, inclusive 

periféricos e, havendo necessidade, a Administração disponibilizará acesso à “internet”. 

 

A apresentação será acompanhada pelo servidor responsável do setor 

correspondente, devidamente designado para apoio durante a sessão, podendo também ser 

assistido pelas demais licitantes, desde que não causem tumulto ou mantenham 

comportamento inadequado durante as demonstrações. 

 

 Não deverão ser feitos questionamentos durante as demonstrações, para que possa ser 

devidamente cumprido o prazo especificado para a apresentação, porém a licitante 

classificada em primeiro lugar deverá usar este anexo como um checklist, demonstrando 

item a item. 

 

 Terminada a demonstração do sistema, a Administração, por meio do servidor 

responsável pelo setor correspondente, manifestar-se-á pela sua aprovação ou reprovação, 

sendo que, nesse último caso, deverá especificar as funcionalidades que entendeu não terem 

sido atendidas, ouvindo também eventuais apontamentos por parte das demais licitantes, que 

poderão se manifestar na ata ou incluir à ata um anexo constando os tópicos que entendeu 

oportuno se manifestar quanto aos desatendimentos. 

 

 Caso as demonstrações não possam ser finalizadas no mesmo dia, poderá ser dada 

continuidade no dia seguinte, lavrando-se em Ata as ocorrências até o momento da 

paralisação. 
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 Se a participante deixar de contemplar algum item exigido para as demonstrações do 

sistema, será desclassificada, refazendo-se todos os procedimentos para a segunda colocada, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proponente que atenda todos os pré-

requisitos do Edital e deste Anexo. 

 

 Será juntada aos autos as manifestações sobre o atendimento ou não das 

especificações contidas no Edital, sendo que o prazo para a interposição de recurso terá 

início apenas após a decisão acerca do procedimento.  

 

 Verificado o atendimento das especificações do objeto e aprovada a demonstração da 

prova de conceito, a proponente será declarada vencedora definitiva. 

 

 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

  

 Os prazos e locais de Instalação são aqueles já definidos neste Termo de Referência.  

  

 Os Serviços do objeto da presente licitação será realizado de forma ininterrupta e 

continuada. 

   

 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

 A transferência de conhecimento será realizada por meio das capacitações já definidas 

no Estudo Técnico Preliminar.  

  

 Ao final do contrato, a contratada deverá entregar a contrata em mídia digital, cópia 

completa dos dados, no formato aberto, de forma que possa ser importado para outros 

sistemas ou banco de dados que os venha a suceder. 

 

 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

  

 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

  

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

 

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.  
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 As mensagens eletrônicas de que trata o item anterior será encaminhada para o e-mail 

da futura contratada informada na carta Proposta, sendo considerado como recebida um dia 

após o momento do envio, ficando a cargo da mesma o monitoramento de suas caixas de 

mensagens, bem como a comunicação formal de possível mudança.  

 

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

 

 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado.  

  

 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade  

  

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), 

devidamente indicados por meio de atos próprios da Autoridade Competente. 

 

 O fiscal técnico do contrato acompanhará a sua execução, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração.  

 

 O fiscal técnico do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

 O fiscal do contrato informará ao seu superior, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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 O fiscal do contrato comunicará ao seu superior, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

 

 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário.  

 

 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao seu superior para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

  

 

 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

   

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

  

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

 

 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

   

 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 

Recebimento:  

 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

  

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

  

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

  

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

  

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

  

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

  

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;  

 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

 

 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

   

 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
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 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as 

respectivas correções; 

 

 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços presta-dos, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

 

  

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

   

 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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 O não recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.  

 

 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

  

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.  

  

 

PLATAFORMA DOS SISTEMAS 

 

 - O software deve atender à LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), Lei 

13.709/2021; 

- A solução deverá ser compatível com os sistemas operacionais Windows e Linux, 

funcionando em formato “cliente-servidor” com hospedagem exclusivamente em nuvem 

(Internet), sendo o acesso do cliente feito através de software navegador web (Microsoft 

Edge, Google Chrome, Mozilla Firefox, etc.) ou através de programa-cliente específico a ser 

instalado nas estações de trabalho; 

- Nenhum componente, módulo, sistema proprietário, banco de dados, software de 

terceiros, sistema operacional ou programa-cliente instalados nas estações de trabalho deverão 

depender de aquisição de licenças de uso com custo em separado; 

- O sistema não deve possuir dependência de um servidor “Active Directory”; 

- O sistema deve ser multiusuário, permitindo acessos concorrentes sem comprometer 

a integridade dos dados; 

- O gerenciador de banco de dados utilizado pelo sistema deverá ser relacional, 

multiusuário e utilizar a linguagem SQL para manipulação e definição de dados; 

- O sistema não deve utilizar componentes de hardware (“Hardlocks”) para controle de 

licenciamento; 

- O sistema deve efetuar registro das operações efetuadas e permitir a consulta a esse 

registro; 

- O sistema deve possuir controle de acesso a nível de usuário, com senha exclusiva 

para cada um, permitindo a configuração do tipo de acesso (inclusão, alteração e exclusão) 

para cada funcionalidade do sistema; 
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- Deve estar incluído na solução o licenciamento para todos os funcionários de 

interesse da PAULIPREV, em número que esta julgar necessário para a realização dos 

trabalhos utilizando o sistema; 

- O sistema deve ter a Interface Gráfica de Usuário (GUI) escalonável de acordo com a 

resolução de vídeo da estação de trabalho utilizada, respeitando um mínimo de resolução de 

1024 x 600 pixels; 

-  O sistema deve possibilitar ajustes de parametrização afim de atender as 

necessidades do contratante. 

 

GERENCIAMENTO DE SEGURANÇA 

 

A CONTRATADA deverá fornecer um perfil de usuário-administrador, capaz de 

realizar através da página de gerenciamento ou configuração do sistema uma cópia do banco 

de dados para efeito de salvaguarda e segurança.  

Essa cópia deverá ter a possibilidade de ser feita “a quente” (sem interrupção dos 

serviços) a qualquer momento pela CONTRATANTE, que ficará responsável pela sua 

descarga (“download”) e armazenamento. 

 

CARACTERISTICAS GERAIS 

 

 Os sistemas deverão utilizar banco de dados único e/ou relacional, que permita 

controlar, dentro desta Entidade Previdenciária os seguintes sistemas: 

 - Sistema de Controle de Bens Patrimoniais, Almoxarifado e Controle de Estoques, 

Compras e Licitações atendendo a fase IV do AUDESP-TCE-SP; 

 - Todos os relatórios do sistema deverão possibilitar a geração dos dados em arquivos 

(xml, xls, doc, pdf, rft, csv) ou impressões isoladamente;  

 - O usuário poderá acessar várias telas para o cadastro e lançamentos de execução 

simultaneamente sem haver a necessidade de fechar uma para abrir outra. 

  

CADASTROS 
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 - Cadastramento de fornecedores de forma prática possibilitando a visualização de 

dados básicos e necessários a consulta como razão social, nome de fantasia, endereço, 

CNPJ/CPF (com verificação de dígitos), inscrição estadual se houver, inscrição municipal e 

observações gerais necessárias exigidas para envio ao AUDESP. 

  

CONTROLE DE BENS PATRIMONIAIS 

 

 - O sistema ofertado deverá permitir o controle da administração de bens, em especial 

o sistema patrimonial devendo possuir integração ao menu do sistema contábil. 

 - Atendimento à legislação vigente enfatizando ao PCASP (Plano de Contas Aplicado 

ao Setor Público), MCASP (Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 8ª Edição) e 

AUDESP (Auditoria Eletrônica do Tribuna de Contas do Estado de São Paulo);  

 - Adequação de cadastro e emissão de relatórios com todos procedimentos exigidos 

pela legislação vigente obedecendo a divisão de valores patrimoniáveis constantes em Decreto 

desta Municipalidade; 

 - Em linhas gerais os requisitos funcionais do módulo de sistema de patrimônio 

deverão ter: 

• Cadastros de bens tendo a possibilidade de inserir o número de chapa manual 

ou sequencial (atribuído pelo sistema), inserindo as informações com 

referência à descrição do bem, fornecedor, Nota Fiscal, Processo, Nota de 

Empenho, Valor, Valor Residual, Data, Local, Classificação Contábil 

obedecendo ao PCASP; 

• Possibilidade de entradas em lotes de bens patrimoniais;Possibilidade de 

classificação como bens de consumo e controlados de forma simplificada por 

meio de relação carga, atendendo ao Decreto Municipal nº 18615/2014; 

• Manutenção dos bens patrimoniais através de tela de consulta e possibilidade 

de inserção de fotos digitais para visualização em consulta e em relatórios 

específicos. 

• Cadastramento de fornecedores e locais; 
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• Tela de procedimento referência a transferência de bens patrimoniais 

alimentando automaticamente a tela de consulta de bens patrimoniais e 

gerando o termo de transferência patrimonial. 

  

SISTEMAS DE ALMOXARIFADO E CONTROLE DE ESTOQUE 

 

 - O sistema ofertado deverá ter por objeto o gerenciamento dos bens e produtos em 

estoque devendo possuir integração ao menu do sistema contábil. Em linhas gerais os 

requisitos funcionais do módulo de sistema de almoxarifado deverão ter: 

• Cadastramento de grupos de classificação de produtos; 

• Cadastramento de unidades de medidas; 

• Cadastramento de produtos indicando o grupo de classificação, unidade, 

descrição, classificação contábil obedecendo ao PCASP e quantidade de 

estoque mínimo para alerta de reposição; 

• Controle de entrada por aquisição, doação, ajuste ou consumo direto 

informando a data, empenho, fornecedor e documento, integrado ao sistema de 

compras podendo ser feito o vínculo com a requisição cuja licitação se 

encontra finalizada facilitando e uniformizando os itens a serem inseridos no 

almoxarifado, previamente vinculados. 

• Controle de saída de bens, por consumo, ajuste, industrialização, transferência, 

doação, venda, conserto, informando o solicitante e a data; 

• Alerta de estoque com parametrização de quantidade mínima; 

• Relatório automático de estoques a serem repostos conforme parametrização 

assim que o sistema é iniciado; 

• Relatório de solicitação de pedido; 

• Relatório de produtos por Conta Contábil; 

• Inventário; 

• Preço médio; 

• Balancete de Almoxarifado para a Contabilidade; 

• Relatórios de entradas e saídas por fornecedor, itens e conforme Plano de 

Contas vigente; 
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• Fechamento de competência; 

 

GERENCIAMENTO DE CONTRATOS 

 

 - Controle de contratos e aditivos, contendo as informações necessárias cadastrais e 

controle da execução orçamentária em tela e relatórios.  

 

❖ Cadastro de Contratos. 

Tela para cadastro de contratos contendo as informações, número de contrato, 

fornecedor, tipo de contratação, descrição do contrato, número e modalidade de licitação, data 

de assinatura do contrato, data da licitação e data de término do contrato, valor do contrato, 

objeto e link onde foi publicado o contrato (sites oficiais do município ou da administração). 

 

❖ Cadastro de Aditivos.  

 Tela para cadastro de aditivos com vínculo ao contrato original, contendo as 

informações, número de aditivo, data de assinatura do aditivo, data de término do aditivo, 

valor aditivado, objeto e link onde foi publicado o aditivo (sites oficiais do município ou da 

administração). 

 

❖ Gerenciamento de Contratos e Aditivos 

 Tela de gerenciamento de contratos e aditivos, demonstrando em tela toda a execução 

do contrato, assim como todos os aditivos do contrato original, seus empenhos, liquidações e 

pagamentos, com a possibilidade de visualizar a nota de empenho, liquidação e pagamento em 

tela, podendo ou não ser impressa no momento da pesquisa, possibilidade de acesso ao link 

vinculado ao cadastro do contrato desde que haja estrutura e conectividade com a internet, e 

gerenciamento dos saldos do contrato, saldo de aditivos, total empenhado e anulações, total 

liquidado e anulado, total pago e estornado, e seus saldos a empenhar, liquidar e pagar. 

 

❖ Controle e Alerta de Contratos 

 Tela de controle de alertas de contratos com contagens de dias para o termino, com a 

possibilidade de configurar os dias para vencimento dos contratos e seus aditivos, onde o 
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sistema deverá demonstra no momento da abertura do sistema quais contratos estão perto do 

vencimento onde deverá possibilitar ao usuário que tome ciência de que o contrato está para 

vencer. 

❖ Relatórios 

• Relatório gerencial de contratos e aditivos; 

• Relatório de alertas com identificação de usuários do sistema; 

 

SISTEMAS DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 

Em linhas gerais os requisitos funcionais do módulo de sistema de compras, contratos 

e licitações deverão: 

 

❖ COMPRAS 

• Solicitação de Saldo de Dotação; 

• Requisição de Compras seguindo ordem sequencial; 

• Cotação (Abertura de cotação e digitação de proposta em tela única); 

• Julgamento das Propostas; 

• Mapa Demonstrativo (Sintético e Analítico); 

• Pedido de compra (de forma automática para contabilidade); 

• Rotinas pata atendimento à Fase IV do AUDESP a partir da liberação de envio do 

TCE-SP. 

 

❖ LICITAÇÕES 

• Edital de Licitação (Modalidades: Convite, Tomada de Preço, Concorrência e Pregão); 

• Credenciamento dos Fornecedores; 

• Classificação Automática dos fornecedores (classificado/desclassificado – mediante valor 

estimado em edital; 

• Programa de Lances; 

• Encerramento dos Lances – único vencedor; 

• Negociação (Término da Licitação); 

• Relatório da Licitação; 
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• Seleção Manual; 

• Geração de Ata contendo as informações da licitação; 

• Integração com a contabilidade para a emissão do empenho global ou estimativo do 

vencedor do certame. 

 

ATENDIMENTO À FASE IV AUDESP (AUDITORIA ELETRONICA TCE-SP). 

 

O sistema de Compras e Licitações deverá estar implementado com a estrutura e 

exigências da Fase IV - AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Deverá estar apto a atender todas as atualizações da AUDESP, permitindo o envio dos 

seguintes arquivos: 

• Licitação; 

• Ajuste; 

• Empenho; 

• Execução; 

• Documento Fiscal; 

• Pagamento. 

 

DO PRAZO 

 A CONTRATADA cumprirá o contrato observando o prazo de 12 (doze) meses, 

contados a partir da ordem de serviço, podendo, se necessário, a critério da 

CONTRATANTE, ser prorrogado conforme a Lei 14.133/2021. 

Os preços deverão ser reajustados pela data do orçamento estimado, considerando-se a 

variação do IPCA/IBGE (Índice nacional de preços ao consumidor amplo). 

 
 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

  

 O custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 33.600,00 (trinta e três 

mil e seiscentos reais). 

 

 SERÁ ADMINITIDA A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
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A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 

licitatório não limitará a competitividade. 

   

 A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta 

complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. 

 

 Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em 

apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto 

econômico, ou seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma característica 

própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. 

 

 A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor 

econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da 

Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, 

violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade 

buscada pela Administração. 

  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de Recurso Próprio 

consignado no Orçamento, para o exercício de 2024 do PAULIPREV, cujos programas de 

trabalho e elemento de despesa está prescrito na seguinte Dotação Orçamentária: 

03.24.01.09.122.0121.2003.33.90.40.16. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

 

O prazo de validade da proposta deverá ser de 90 (noventa) dias. 

 

 

RESPONSÁVEL 

 

 

 

 

____________________________________________ 

OTTO FREDERICO P DE CARVALHO FILHO 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

06/06/2024 
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ANEXO II 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/24  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/24 

 

Deverá ser feita em papel TIMBRADO DA EMPRESA contendo: Razão Social, 

endereço completo, CNPJ, telefone e e-mail de contato. 

 

Ao Sr.  

Fabiano Luiz Avamileno – Pregoeiro 

 

 

A  (NOME DA LICITANTE), inscrita no CNPJ sob nº ____________, Inscrição 

Estadual nº _____________, Inscrição Municipal nº ___________, estabelecida(o) na cidade 

de(o)   , no estado de(o) ____, s i t u a d a  à (endereço) ____________________

 , vem apresentar  proposta de preços para Contratação para fornecimento de sistemas 

informatizados de controle de bens patrimoniais, almoxarifado e controle de estoque, 

gerenciamento de Contratos, compras e licitações atendendo a fase IV da AUDESP – TCE-

SP, com ênfase em Previdência Própria Municipal, bem como a manutenção e customização 

durante a vigência do contrato, conforme anexo I do presente edital, abrangendo ainda os 

serviços de migração, conversão, implantação, capacitação do quadro de pessoal e suporte 

técnico mensal. 

 

Valor Mensal (em reais): 

Valor Anual (em reais): 

O valor apresentado engloba todos os custos necessários para execução dos serviços, objeto 

deste edital, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação e que influenciem na 

formação dos preços. 

 

Prazo de validade da proposta: (não inferior a 60 (sessenta) dias da data da sessão). 

 

Local e data 

 

Assinatura do representante legal:  

                        Nome: 

                       Cargo: 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

 

 

 (nome completo), representante legal da empresa (nome da 

pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão Eletrônico nº 02/2024, tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL do PAULIPREV, declaro, sob as penas da lei, atender as normas 

relativas à saúde e segurança do trabalho nos termos do Decreto Estadual nº 42.911/98 e nos 

termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544/1989, encontrar-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, combinado com a Emenda Constitucional nº 

20/98. 

 

 
-------(local e data)----- 

-------(assinatura autorizada)------ 

------(nome e cargo do signatário)----- 

------(nome da empresa)—(CNPJ)----- 

--------(endereço)------- 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE, ENTRE SI, 

FAZEM O PAULIPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA E 

__________________________________________________. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº: 04/24 

CONTRATO Nº: 04/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 02/2024 

EDITAL Nº: 02/2024 

DATA: __/__/2024 

VALOR: ______,__ (_______________________________) 

PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

 

Pelo presente termo de contrato de prestação de serviços, de um lado o PAULIPREV – 

Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos de Paulínia, inscrito no CNPJ/MF nº 

04.882.772/0001-55, com sede na Avenida dos Pioneiros, nº 86 – Santa Terezinha, no 

município de Paulínia, Estado de São Paulo, representado neste ato por seu Diretor-

Presidente, Sr. Marcos André Breda, infra-assinado, nomeado pelo Decreto nº 8204/2022, 

doravante chamada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

______________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

__.___.___/____-__, com sede na Rua _____________, nº _____, Bairro __________, na 

cidade de _______________, Estado de __________, neste ato representado por 

________________, infra-assinado, portador do RG nº ___________________ e do CPF/MF 

nº ________________, doravante designado simplesmente CONTRATADA, realizada em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 8.388/2023 e demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico 02/24, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas e que 

reciprocamente outorgam e aceitam. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de sistemas informatizados, manutenção e 

customização durante a vigência do contrato, de controle de bens patrimoniais, 

almoxarifado e controle de estoque, gerenciamento de contratos, compras e licitações 

atendendo a fase IV da AUDESP – TCE-SP, com ênfase em Previdência Própria 

Municipal, conforme anexo I do presente edital, abrangendo ainda os serviços de 

migração, conversão, implantação, capacitação do quadro de pessoal e suporte técnico 

mensal. 

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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 1.2.1 O termo de referência; 

 1.2.2 O Edital da Licitação; 

 1.2.3 A proposta do contratado; 

 1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses contados da Ordem Inicial de 

serviço, prorrogável para até 15 anos, na forma do artigo 114 da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 
2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado.  
 

2.2.1 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

 

2.2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

apostilamento. 

 

2.2.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.  

 

2.2.4.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII)   

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

“Termo de Referência”, anexo a este contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO   

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxxxx perfazendo o valor total de xxxxxx. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O pagamento se iniciará após a certificação das plenas funcionalidades do sistema e 

a respectiva migração dos dados. 

 

6.1 O prazo para o pagamento será de até 10 (dez) dias, após apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura, devidamente discriminada e atestada pelo gestor do contrato, sendo que o 

pagamento será efetuado por meio de depósito em conta corrente ou boleto bancário. 

6.2 Nenhum pagamento antecipado será efetuado à CONTRATADA, ou enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 

direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.3 Os pagamentos efetuados após o referido prazo, serão acrescidos de multa e juros 

moratórios, a razão de 2% (dois por cento) e 1% (um por cento), respectivamente ao mês. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 10 de abril de 2024.  

7.2. Após o interregno de um ano, a pedido da contratada, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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8.1 São obrigações do CONTRATANTE:  

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no “Termo de Referência”;  

8.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas;  

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA;  

8.6 Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que for pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;  

8.7 Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

8.8 Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato;  

 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

 

8.9.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

 

8.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

  

9.1 Cumprir os serviços através de profissionais qualificados, de acordo com o perfil previsto, 

conforme as necessidades e na forma indicada pelo CONTRATANTE. 
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9.2 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes 

a transporte aéreo, translado, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias e outros afins, 

no atendimento a execução dos serviços descritos no termo, durante toda a vigência 

contratual. 

 

9.3 Executar a instalação, configuração, parametrização, processamento assistido e demais 

atividades necessárias à implantação do Sistema no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias 

corridos, a partir da data da ordem inicial de serviço do presente contrato; 

 

9.4 Realizar as customizações necessárias para implantação visando à adequação das 

funcionalidades as características do PAULIPREV. 

 

9.5 Exercer a manutenção corretiva do sistema para adaptação às alterações legais inerentes às 

funcionalidades do sistema, durante toda a vigência do contrato, devendo executar as 

atualizações que se fizerem necessárias para o perfeito funcionamento e enquadramento do 

sistema as mudanças nas legislações. 

 

9.6 Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades constantes do objeto do 

contrato. 

 

9.7 Disponibilizar 24 (vinte e quatro) horas mensais, cumulativas, para eventuais alterações 

e customizações no sistema que venham ser necessárias, após a homologação do sistema e, 

portanto, não contempladas neste “Termo de Referência”. 

 

9.8 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas na licitação. 

 

9.9 Elaborar os relatórios de acompanhamento de execução e finais de conclusão de serviços. 

9.10 Disponibilizar manual de instrução, na forma impressa e por meio eletrônico, com as 

funcionalidades do sistema em português, detalhando as telas e respectivas funções em todos 

os módulos do sistema para suporte aos responsáveis, por parte da CONTRATADA (na 

forma de passo a passo); 

 

9.11 Dispor de treinamento sobre a utilização do sistema, contemplando todas as suas 

funcionalidades, para no mínimo 15 (quinze) usuários indicados pela CONTRATANTE 

objetivando a plena capacitação destes. 

 

9.12 Oferecer suporte técnico por telefone e via e-mail para elucidação de dúvidas quanto ao 

funcionamento e operacionalização do sistema em horário comercial.  

 

9.13 Efetuar serviço de manutenção corretiva, tendo o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas após o recebimento da abertura do chamado, acionado por meio de telefone, fax ou 

mensagem eletrônica, para correção das falhas apresentadas;  

 

9.14 Oferecer suporte técnico local com visita pessoal, se necessária, mediante chamados 

acionados com atendimento técnico por meio de telefone, fax ou mensagem eletrônica, num 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
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9.15 Exercer a manutenção evolutiva do sistema quando houver alguma versão mais moderna, 

com manutenção corretiva sempre que necessário durante a vigência contratual, com 

realização de testes após qualquer alteração efetuada, antes da liberação de novas versões para 

homologação, informando à CONTRATANTE sobre todas as atualizações realizadas; 

 

9.16 Fazer as atualizações dos manuais paralelamente às atualizações de versões do software; 

 

9.17 Documentar o processo de instalação, bem como fornecer informações técnicas sobre as 

características de hardware e software necessários à execução do sistema, com linguagem de 

programação, versão do banco de dados utilizado, módulos e ambientes de sistema utilizado, 

devendo haver ainda descrição detalhada de todos os campos e tabelas que compõem o banco 

de dados, junto com informações sobre a forma de utilização dos protocolos de comunicação 

utilizados, apresentando estrutura e layout do sistema. 

 

9.18 Comunicar, por escrito, imediatamente, a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis; 

 

9.19 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 

deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções quando da execução dos 

serviços, em no máximo 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da notificação 

expedida pela fiscalização do serviço; 

 

9,20 Garantir além da prestação de serviços específicos, requisitos mínimos de padrão de 

qualidade do serviço prestado; 

 

9.21 Permitir acesso ao CONTRATANTE de todas as informações pertinentes ao contrato, 

no que diz respeito ao que julgue necessário conhecer ou analisar, como o conteúdo e forma 

de uso do sistema;  

 

9.22 Efetuar manutenção e suporte pelo período de vigência do contrato, devendo as 

manutenções preventivas ter no mínimo 1 (uma) visita presencial no PAULIPREV ou nos 

locais indicados por esta quando necessário. 

 

9.23 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;  

 

9 9.24 O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

 

        1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

        2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

        3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

        4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

5) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicilio ou sede do CONTRATADO;   
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9.25 Comunicar ao gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique na prestação dos serviços.  

 

9.26 Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 

contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem 

necessidade de nova autorização do CONTRATADO.  

 

9.26.1 Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem 

acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 

informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra 

 

9.27 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021);  

9.28 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único). 

 

9.29 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

 

9.30 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021;  

 

9.31 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD   

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.  
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10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.  

 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

 

10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

10.7 O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância.  

10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

10.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (Art. 37 - LGPD), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

  

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

 

10.11 O CONTRATADO está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

CLÁUSULA 11 – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

CLÁUSULA 12 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:
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 a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

 b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 c) der causa à inexecução total do contrato;  

 d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

 e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

 f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

  

 h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

  

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

 

           I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021);  

           II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);  

           III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133/2021.  

IV) Multa: 

            (1) moratória de 0,5% (meio por centro) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por centro);  

            (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto.  
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12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133/2021). 

 

12.4 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do            

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).  

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 

no caput e nos parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

 

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto;  

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159).  

 

12.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, 
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em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).  

 

12.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

12.11 Os débitos do CONTRATADO para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua 

com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26/2022. 

CLÁUSULA 13 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)   

13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

  

13.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

 

13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido, com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

  

13.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

  

13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
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13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:  

 

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

13.6.3 Indenizações e multas.  

 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021).  

 

 

CLÁUSULA 14 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

 

14.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recurso próprio 

consignado no orçamento, para o exercício de 2024 do PAULIPREV, cujos programas de 

trabalho e elemento de despesa está prescrito na seguinte Dotação Orçamentária: 

03.24.01.09.122.0121.2003.33.90.40.16. 

 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

  

CLÁUSULA 15 – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

  

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos.  

  

CLÁUSULA 16 – ALTERAÇÕES  

 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

  

16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
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16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

CLÁUSULA 17 – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011 c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 

CLÁUSULA 18 – FORO (art. 92, §1º)   

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Paulínia para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
18.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  
  

 

Paulínia, xx de xxxxxxxxxxxx de 2024. 

 

________________________________________ 

MARCOS ANDRÉ BREDA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

PAULÍNIA – PAULIPREV 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

______________________________  _______________________________ 

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXX Nome: XXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXX CPF: XXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO V 

 

   TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

https://doe.tce.sp.gov.br/
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LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a 

processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de 

Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO VI  

CÓDIGO DE ÉTICA PAULIPREV – TERMO DE CIÊNCIA E ADESÃO 

 

Pelo presente TERMO, eu, abaixo identificado, atesto o recebimento de cópia física e/ou 

digital do Código de Ética Pauliprev - 2ª Edição, o qual também está disponível no seguinte 

endereço eletrônico: 

https://pauliprev.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/11/Codigo-de-Etica_2a-edicao.pdf 

Dessa forma, atesto total conhecimento de seu conteúdo e manifesto a adesão aos princípios 

e valores nele difundidos. 

Declaro, ainda, estar ciente da necessidade de adotar práticas e condutas empresariais que 

respeitem seu conteúdo, bem como das vedações e responsabilidades inerentes à condição de 

contratado Pauliprev. 

 

Paulínia, xx   de xxxxxxx     de 2024. 

 

 

Empresa:  

Representante Legal:  

CPF:    

Assinatura: ____________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://pauliprev.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/11/Codigo-de-Etica_2a-edicao.pdf
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Em papel timbrado da empresa licitante) 

Ao 

Sr. Pregoeiro 

 

A empresa __________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº____, com sede na cidade de ____________, à Rua_____ nº ____, neste ato representada na 

forma de seus atos constitutivos por (nome do representante legal)___________________, 

(nacionalidade)___________, (estado civil)__________, RG nº ______ e CPF nº __________, 

residente e domiciliado  na cidade de ___________, à Rua ______, nº ____, DECLARA SOB AS 

PENAS DAS LEIS, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que é 

microempresa (  ) ou empresa de pequeno porte (  ), nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 

com as alterações contidas na Lei Complementar nº 147/2014, cujos termos declara conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 02/2024 realizado pelo PAULIPREV. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração.  

 

(Cidade), aos _____de___________2024  

 

 

 

__________________________________ 

NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARGO 


